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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 183/2013
Dispõe sobre a parada de ônibus a pessoas com deficiência física no perímetro urbano do município.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Marcílio de Faria – Marcílio da Prefeitura, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - A empresa prestadora de serviço de transporte coletivo urbano de passageiros da cidade de Araxá determinará aos seus motoristas a efetuarem paradas dos veículos nos itinerários urbanos, independente da existência do ponto de parada oficial, para atenderem a solicitação de embarque e desembarque de pessoas com deficiência física e visual. 

 

Parágrafo Único – Normas de segurança deverão ser adotadas para o embarque e o desembarque, de modo a garantir a segurança dos passageiros e do veículo.

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 08 de outubro e 2013.

Marcílio de Faria

Marcílio da Prefeitura

Vereador/PT

Justificativa:

 

Percebendo a dificuldade dos portadores de deficiência (física ou visual) para embarcarem e desembarcarem do transporte público, faz-se necessário a Lei que aqui se dispõe. 

 

Esta que não acarretará em aumento da despesa pública, mas tão somente o atendimento à virtude da solidariedade humana, no qual estão investidos todos os integrantes da comunidade. Trata-se de benefício concedido a pessoas portadoras de deficiência, e não produz prejuízo a empresa concessionária. 

 

O art. 22, inciso 2º da Constituição Federal propõe que deve ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e de municípios cuidar da proteção e garantia dos portadores de deficiência.

 

O art. 30 da Carta Maior, conta que compete ao Município legislar sobre todos os assuntos que são de interesse local, em especial, aqueles que são a título de oferecer melhores condições aos munícipes, sem, comprometer o orçamento ou erário público.

 

Assim, o presente projeto não em como finalidade regulamentar as questões referentes à trânsito e transportes, mais sim, a garantir o acesso adequado às pessoas com deficiência física, dispensando assim, a parada de ônibus urbanos nos pontos normais de parada de embarque e desembarque de pessoas portadores de deficiência física. 

 

A proposição não impede a observância das regras já estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro. Tanto que, ressalva em seu parágrafo único que as normas de segurança deverão ser adotadas normalmente para o desembarque, de modo a garantir a segurança dos passageiros e do veículo. 
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